
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 362-B DE 2006 

 
Altera dispositivo da Lei Comple-
mentar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998, que institui o Fundo de Ter-
ras e da Reforma Agrária – Banco 
da Terra – e dá outras providên-
cias. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso VII do art. 8º da Lei Complemen-

tar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ..............................  

 ................................................  

VII - ao promitente comprador ou pos-

suidor de direito de ação ou herança sobre imóvel 

rural, salvo se se tratar de negociação entre 

herdeiros dos direitos de partilha relativos a 

imóvel financiado pelo regime desta Lei; 

 .......................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2012. 

 

 

 

Deputado ODÍLIO BALBINOTTI 

Relator 

 

 


